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qualidade e segurança conforme aplicável. 

4.1.2 - A CONTRATADA deve promover o desenvolvimento nacional sustentável, seguindo diretrizes e 
critérios de sustenta bilidade ambiental estabelecidos pelo artigo 225 da Constituição Federal de 1988. 

4.1.3 -A empresa contratada deve implementar medidas para orientar seus colaboradores a adotar condutas 
e técnicas que visem à redução do consumo de energia elétrica, água e produção de resíduos sólidos, em 
conformidade com as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - É responsabilidade da contratada minimizar o impacto sobre os recursos naturais, como flora, fauna, 
ar, solo e água, privilegiando materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, além de promover 
maior eficiência na utilização de recursos naturais, como água e energia, e gerar empregos, 
preferencialmente com mão de obra local, através da adoção de inovações que reduzam a pressão sobre os 
recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - É permitida a participação de empresas formadas em consórcio. 

4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será autorizada a subcontratação de qualquer parte do objeto desta contratação. Esta decisão 
baseia-se na disponibilidade geral do mercado, onde ficou evidenciado que o equipamento em questão pode 
ser integralmente fornecido por qualquer empresa do ramo, sem exigir especialização adicional, concentração 
de mercado ou racionalização de atividades que impeçam sua execução. Além disso, a subcontratação não 
se mostra vantajosa, nem técnica nem economicamente, para a Administração Pública. 

4.4 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.4.1 - Não serão estipuladas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

4.5 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.5.1 - Não será proibida a utilização de marca ou modelo nesta contratação. 

4.6 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.6.1 - Não será requerida a apresentação de carta de solidariedade nesta contratação. 

4.7 - Garantia da contratação 

4.7.1 - Não será exigida garantia da contratação, conforme previsto nos artigos 96 e seguintes da Lei 
14.133/2021, devido ao potencial aumento excessivo de preços dos produtos. 

4.8 - Vistoria: 

4.8.1 - Não é necessária a realização de avaliação prévia do local de entrega dos equipamentos. 

4.9 - Das amostras: 

4.9.1 - Não será exigida a apresentação de amostras do objeto contratual. 

5 - ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO (art. 18, §1°, IV) 
5.1 - Os quantitativos previstos neste Estudo são estimativos e foram elaborados com base na projeção das 
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Ao aplicar os parâmetros de cálculo e realizar os ajustes necessários de arredondamento, foram 
determinadas as quantidades a serem adquiridas, as quais são as seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. 

24966 - FOCO CIRÚRGICO DE TETO. DESCRITIVO: FOCO 
CIRÚRGICO, FABRICADO CONFORME AS NORMAS ABNT NBR 
IEC 60601-1, 60601-1-2 E 60601-2-41, COM TECNOLOGIA DE 
PONTA, COM ALTA CONFIABILIDADE E DURABILIDADE QUE 
ATENDE AOS MAIS VARIADOS PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 
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E CLÍNICOS. TUDO ISSO ALIADO AO BAIXO CONSUMO 
ENERGIA E SEM A NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
FORÇADA O QUE GARANTE A TOTAL AUSÊNCIA DE RUÍDOS 
DURANTE A CIRURGIA. COM  GRAU DE PROTEÇÃO DO 
EQUIPAMENTO É IP 54, O EQUIPAMENTO É TOTALMENTE 
VEDADO E SEM REENTRÂNCIAS QUE EVITAM A ENTRADA DE 
SUJEIRAS E LÍQUIDOS QUE POSSAM VIR A DANIFICÁ-LO. FOCO 
CIRÚRGICO COM TECNOLOGIA LED QUE FORNECE 
ILUMINAÇÃO DE ALTA QUALIDADE E ALTA VIDA ÚTIL DOS 
LEDS, SEM EMISSÃO DE RADIAÇÃO INFRAVERMELHO E 
ULTRAVIOLETA GARANTINDO A MÍNIMA GERAÇÃO DE CALOR 
NO CAMPO OPERATÓRIO, O QUE IMPEDE A DESSECAÇÃO 
DOS TECIDOS. POSSUIR CONTROLE ELETRÔNICO 
INTELIGENTE QUE MONITORA A TEMPERATURA DOS 
MÓDULOS DE LED, O QUE PERMITE ALCANÇAR UMA VIDA ÚTIL 
DE ATÉ 150.000 HORAS, MINIMIZANDO AS ROTINEIRAS 
MANUTENÇÕES DE FOCOS CONVENCIONAIS. A PROTEÇÃO DO 
SISTEMA ELETRÔNICO É FEITA COM FUSÍVEL SUBSTITUIVEL. 
PODE SER AJUSTADO PARA O MODO ENDO, COM LUZ 
AMBIENTE SUFICIENTE PARA REALIZAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS E AUMENTANDO A CONCENTRAÇÃO DA 
EQUIPE NOS MONITORES DE VÍDEO, PROPICIANDO UM 
ADEQUADO AMBIENTE PARA VÍDEO CIRURGIAS. 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: BIVOLT AUTOMÁTICO (127/220V). 
FREQUÊNCIA HZ 50/60. CÚPULA 120: A CÚPULA É 
CONFECCIONADA EM FIBERGLASS / ALUMÍNIO, TOTALMENTE 
SELADA E COM DESIGN IDEAL PARA EVITAR O ACÚMULO DE 
POEIRA INTERNA/EXTERNA E DIFICULDADES NA 
HIGIENIZAÇÃO. COM  DIÂMETRO INTERNO DE 520MM E 
DIÂMETRO TOTAL DE 630MM COMBINADO COM A PERFEITA 
DISPOSIÇÃO DE SUAS 56 LENTES ÓPTICAS QUE EVITAM A 
INCIDÊNCIA DE SOMBRAS NO CAMPO OPERATÓRIO. A 
ALIMENTAÇÃO DOS LEDS É FEITA POR DRIVER ELETRÔNICO 
QUE MANTÊM A CORRENTE CONSTANTE, NÃO PERMITINDO 
OSCILAÇÕES INDESEJÁVEIS DA LUZ EMITIDA. COM  POTÊNCIA 
DE 80 WATTS E MÓDULOS COM LENTES DE ALTO 
RENDIMENTO PERMITEM ATINGIR UMA INTENSIDADE 
LUMINOSA MÁXIMA DE 120.000 LUX POR CÚPULA A UMA 
DISTÂNCIA DE 1 METRO DO CAMPO OPERATÓRIO, ÍNDICE DE 
REPRODUÇÃO DE COR RA = 96% (+ 3) E R9 = 96% (+ 3), 
DIÂMETRO DO CAMPO LUMINOSO DE 180 (D50) A 320 MM (DiO). 
COM PROFUNDIDADE DO CAMPO LUMINOSO DE 1736 MM. 
(L1+L2 A 20%), RELAÇÃO D50/D10 >0,5 E ENERGIA RADIANTE 
MEDIA GERADA DE 3,7 MW/M2LX. A LUZ É FORNECIDA COM 
TEMPERATURA DE COR AJUSTÁVEL PELO PRÓPRIO USUÁRIO 
ATRAVÉS DO PAINEL DE CONTROLE NA FAIXA DE 3000K A 
6000K, OFERECENDO ALÉM DAS CONDIÇÕES SIMILARES A 
LUZ DO DIA, LUZ COM ASPECTO MAIS FRIO OU MAIS QUENTE. 
ISTO PERMITE AO CIRURGIÃO RECONHECER COM MAIOR 
FACILIDADE OS DIFERENTES TIPOS DE TECIDOS, O QUE 
DIMINUI O RISCO DE ERROS. SISTEMA DE BRAÇOS: (03 
ARTICULAÇÕES) APRESENTA SUAVE OPERAÇÃO E MÁXIMA 
SEGURANÇA DURANTE O USO, POIS PERMITE 
MOVIMENTAÇÃO DE 3600  ILIMITADO EM TRÊS EIXOS 
VERTICAIS E PRECISO POSICIONAMENTO, 450  PARA CIMA E 
500  PARA BAIXO NA VERTICAL. DISPÕE DE MAIS DUAS 
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ARTICULAÇÕES HORIZONTAIS PARA ATENDER POR 
COMPLETO TODAS AS NECESSIDADES DE POSICIONAMENTO 
DURANTE AS CIRURGIAS.ARCO DUPLO, DIRETAMENTE 
CONECTADO A CÚPULA, PERMITE O MOVIMENTO DE 3500. 
PARTES METÁLICAS RECEBEM REVESTIMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ. REGULAGENS E MANUTENÇÕES 
PODEM SER REALIZADAS FACILMENTE PELO LADO EXTERNO 
DOS BRAÇOS. PAINEL DE CONTROLE: (AJUSTE DE 
LUMINOSIDADE) TODAS AS FUNÇÕES DO EQUIPAMENTO (09 
NÍVEIS DE AJUSTE) PODEM SER REALIZADAS NO MODERNO 
PAINEL ELETRÔNICO DE CONTROLE EM LCD QUE FICA 
LOCALIZADO NO BRAÇO DA CÚPULA, E É PROTEGIDO POR 
UMA MEMBRANA EM POLICARBONATO FACILITANDO A 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO CONJUNTO E OUTRO FIXADO NA 
PAREDE E VIA MANOPLA DE FOCALIZAÇÃO EXISTENTE NO 
CENTRO DA CÚPULA. AALIMENTAÇÃO DOS LEDS É FEITA POR 
DRIVER ELETRÔNICO QUE MANTÊM A CORRENTE 
CONSTANTE, NÃO PERMITINDO OSCILAÇÕES INDESEJÁVEIS 
DA LUZ EMITIDA. UMA DAS CÚPULAS É PROVIDA DE SISTEMA 
QUE PERMITE QUE A MESMA FIQUE A UMA ALTURA DE 1 
METRO A PARTIR DO PISO (ALTURA DA MESA CIRÚRGICA) 
COM FOCO PERPENDICULAR À MESA (ILUMINAÇÃO DE 
CAVIDADES). O SISTEMA DE FREIOS PERMITE UM CORRETO 
POSICIONAMENTO DAS CÚPULAS SEM NECESSIDADE DE 
CONTRAPESO. MANOPLA: POSSUEM MANOPLA EM ALUMÍNIO, 
RETIRÁVEL E AUTOCLAVÁVEL (134°C) EM ATÉ 500 CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO, A QUAL PROPICIA UM LOCAL SEGURO PARA 
FOCALIZAÇÃO DO FEIXE LUMINOSO E MOVIMENTAÇÃO DA 
CÚPULA EM TODAS AS DIREÇÕES PELO PRÓPRIO CIRURGIÃO, 
SEM RISCO DE CONTAMINAÇÃO. A EQUIPE TAMBÉM PODE 
MOVIMENTAR A CÚPULA FACILMENTE ATRAVÉS DE ALÇAS 
EXTERNAS. GARANTIA 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 

6 - DO LEVANTAMENTO DE MERCADO (art. 18, §1°, V) 

6.1 - Para embasar a presente contratação, foram meticulosamente examinados processos similares 
conduzidos por outros órgãos e entidades. Isso foi realizado por meio de uma pesquisa abrangente no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (https://www.gov.br/pncp/pt-br)  e no Portal de Licitações dos Municípios, 
administrado pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará (https://municipios-Iicitacoes.tce.ce.gov.br/). O 
objetivo principal foi identificar possíveis novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem melhor 
atender às necessidades específicas da Administração. 

Como resultado dessa análise criteriosa, foram identificadas soluções de mercado que, em teoria, poderiam 
satisfazer os requisitos específicos da contratação. Essas soluções incluem: 

ORDEM SOLUCÃO ENCONTRADA CONSIDERAÇÕES 

1 

Aquisição 	dos 	equipamentos 	através 	de 
contratação de empresa especializada cujo ramo 
de 	atividade 	seja 	compatível 	com 	o 	objeto 
pretendido. 

Atende os requisitos da contratação, supre 
a 	necessidade, 	é 	econômica 	e 
tecnicamente viável  

wj 
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SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

7 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO (art. 18, 11, VI) 

7.1 - O valor estimado para a presente contratação é de aproximadamente R$ 78.500,00 (SETENTA E OITO 
MIL E QUINHENTOS REAIS). Esta estimativa foi obtida através de uma análise de mercado conduzida em 
colaboração com a empresa 5 & A Comércio Varejista de Equipamentos Hospitalares ME (EM ANEXO), 
visando solicitar uma cotação para a aquisição de um Foco Cirúrgico de Teto. 

7.2 - Este montante representa uma avaliação cuidadosa das características técnicas do equipamento 
necessário, bem como uma pesquisa detalhada dos preços estimados praticados no mercado atualmente. 

7.2 - ESPECIFICAÇÃO DOS VALORES POR ITEM 

Itens com Valor Médio da Coleta de Preços 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

24966 - FOCO CIRÚRGICO DE TETO. 
DESCRITIVO: 	FOCO 	CIRÚRGICO, 
FABRICADO 	CONFORME 	AS 
NORMAS ABNT 	NBR 	IEC 60601-1, 
60601-1-2 	E 	60601-2-41, 	COM 
TECNOLOGIA DE PONTA, COM ALTA 
CONFIABILIDADE 	E 	DURABILIDADE 
QUE ATENDE AOS MAIS VARIADOS 
PROCEDIMENTOS 	CIRÚRGICOS 	E 
CLÍNICOS. TUDO ISSO ALIADO AO 
BAIXO CONSUMO ENERGIA E SEM A 
NECESSIDADE DE REFRIGERAÇÃO 
FORÇADA O QUE GARANTE A TOTAL 
AUSÊNCIA DE RUÍDOS DURANTE A 
CIRURGIA. 	COM 	GRAU 	DE 
PROTEÇÃO DO EQUIPAMENTO É IP 
54, O EQUIPAMENTO É TOTALMENTE 
VEDADO E SEM REENTRÂNCIAS QUE 
EVITAM A ENTRADA DE SUJEIRAS E 
LÍQUIDOS 	QUE 	POSSAM 	VIR 	A 
DANIFICÁ-LO. 	FOCO 	CIRÚRGICO 
COM 	TECNOLOGIA 	LED 	QUE 
FORNECE 	ILUMINAÇÃO 	DE ALTA 
QUALIDADE E ALTA VIDA ÚTIL DOS 
LEDS, SEM EMISSÃO DE RADIAÇÃO 
INFRAVERMELHO E ULTRAVIOLETA 
GARANTINDO A MÍNIMA GERAÇÃO 
DE CALOR NO CAMPO OPERATÓRIO, 
O QUE IMPEDE A DESSECAÇÃO DOS 
TECIDOS. 	POSSUIR 	CONTROLE 
ELETRÔNICO 	INTELIGENTE 	QUE 
MONITORA A TEMPERATURA DOS 
MÓDULOS DE LED, O QUE PERMITE 
ALCANÇAR UMA VIDA ÚTIL DE ATÉ 
150.000 	HORAS, 	MINIMIZANDO AS 
ROTINEIRAS 	MANUTENÇÕES 	DE 
FOCOS 	CONVENCIONAIS. 	A 
PROTEÇÃO 	DO 	SISTEMA 
ELETRÔNICO É FEITA COM FUSÍVEL 

1 
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SUBSTITUÍVEL. 	PODE 	SER 
AJUSTADO PARA O MODO ENDO, 
COM LUZ AMBIENTE SUFICIENTE 
PARA 	REALIZAÇÃO 	DOS 
PROCEDIMENTOS E AUMENTANDO A 
CONCENTRAÇÃO DA EQUIPE NOS 
MONITORES 	DE 	VÍDEO, 
PROPICIANDO UM ADEQUADO 
AMBIENTE PARA VÍDEO CIRURGIAS. 
ALIMENTAÇÃO DE ENERGIA: BIVOLT 
AUTOMÁTICO 	 (127/220V). 
FREQUÊNCIA HZ 50/60. CÚPULA 120: 
A CÚPULA É CONFECCIONADA EM 
FIBERGLASS 	/ 	ALUMíNIO, 
TOTALMENTE SELADA E COM 
DESIGN IDEAL PARA EVITAR O 
ACÚMULO 	DE 	POEIRA 
INTERNA/EXTERNA E DIFICULDADES 
NA HIGIENIZAÇÃO. COM  DIÂMETRO 
INTERNO DE 520MM E DIÂMETRO 
TOTAL DE 630MM COMBINADO COM 
A PERFEITA DISPOSIÇÃO DE SUAS 
56 LENTES ÓPTICAS QUE EVITAM A 
INCIDÊNCIA DE SOMBRAS NO 
CAMPO 	OPERATÓRIO. 	A 
ALIMENTAÇÃO DOS LEDS É FEITA 
POR DRIVER ELETRÔNICO QUE 
MANTÊM A CORRENTE CONSTANTE, 
NÃO PERMITINDO OSCILAÇÕES 
INDESEJÁVEIS DA LUZ EMITIDA. 
COM  POTÊNCIA DE 80 WATTS E 
MÓDULOS COM LENTES DE ALTO 
RENDIMENTO PERMITEM ATINGIR 
UMA INTENSIDADE LUMINOSA 
MÁXIMA DE 120.000 LUX POR 
CÚPULA A UMA DISTÂNCIA DE 1 
METRO DO CAMPO OPERATÓRIO, 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR 
RA = 96% (+ 3) E R9 = 96% (+ 3), 
DIÂMETRO DO CAMPO LUMINOSO 
DE 180 (D50) A 320 MM (DiO). COM 
PROFUNDIDADE DO CAMPO 
LUMINOSO DE 1736 MM. (L1+L2 A 
20%), RELAÇÃO D50/D10 >0,5 E 
ENERGIA RADIANTE MEDIA GERADA 
DE 3,7 MW/M2LX. A LUZ É 
FORNECIDA COM TEMPERATURA DE 
COR AJUSTÁVEL PELO PRÓPRIO 
USUÁRIO ATRAVÉS DO PAINEL DE 
CONTROLE NA FAIXA DE 3000K A 
6000K, OFERECENDO ALÉM DAS 
CONDIÇÕES SIMILARES A LUZ DO 
DIA, LUZ COM ASPECTO MAIS FRIO 
OU MAIS QUENTE. ISTO PERMITE AO 
CIRURGIÃO RECONHECER COM 
MAIOR FACILIDADE OS DIFERENTES 

45036 

1 
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TIPOS DE TECIDOS, O QUE DIMINUI 
O RISCO DE ERROS. SISTEMA DE 
BRAÇOS: (03 ARTICULAÇÕES) 
APRESENTA SUAVE OPERAÇÃO E 
MÁXIMA SEGURANÇA DURANTE O 
USO, 	POIS 	PERMITE 
MOVIMENTAÇÃO DE 3600  ILIMITADO 
EM TRÊS EIXOS VERTICAIS E 
PRECISO POSICIONAMENTO, 450  
PARA CIMA E 500  PARA BAIXO NA 
VERTICAL. DISPÕE DE MAIS DUAS 
ARTICULAÇÕES HORIZONTAIS PARA 
ATENDER POR COMPLETO TODAS 
AS 	NECESSIDADES 	DE 
POSICIONAMENTO DURANTE AS 
CIRURGIAS.ARCO 	 DUPLO, 
DIRETAMENTE CONECTADO A 
CÚPULA, PERMITE O MOVIMENTO 
DE 3500. PARTES METÁLICAS 
RECEBEM REVESTIMENTO EM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. 
REGULAGENS E MANUTENÇÕES 
PODEM 	SER 	REALIZADAS 
FACILMENTE PELO LADO EXTERNO 
DOS BRAÇOS. PAINEL DE 
CONTROLE: 	(AJUSTE 	DE 
LUMINOSIDADE) 	TODAS 	AS 
FUNÇÕES DO EQUIPAMENTO (09 
NÍVEIS DE AJUSTE) PODEM SER 
REALIZADAS NO MODERNO PAINEL 
ELETRÔNICO DE CONTROLE EM LCD 
QUE FICA LOCALIZADO NO BRAÇO 
DA CÚPULA, E É PROTEGIDO POR 
UMA 	MEMBRANA 	EM 
POLICARBONATO FACILITANDO A 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO 
CONJUNTO E OUTRO FIXADO NA 
PAREDE E VIA MANOPLA DE 
FOCALIZAÇÃO EXISTENTE NO 
CENTRO DA CÚPULA. A 
ALIMENTAÇÃO DOS LEDS É FEITA 
POR DRIVER ELETRÔNICO QUE 
MANTÊM A CORRENTE CONSTANTE, 
NÃO PERMITINDO OSCILAÇÕES 
INDESEJÁVEIS DA LUZ EMITIDA. UMA 
DAS CÚPULAS É PROVIDA DE 
SISTEMA QUE PERMITE QUE A 
MESMA FIQUE A UMA ALTURA DE 1 
METRO A PARTIR DO PISO (ALTURA 
DA MESA CIRÚRGICA) COM FOCO 
PERPENDICULAR 	À 	MESA 
(ILUMINAÇÃO DE CAVIDADES). O 
SISTEMA DE FREIOS PERMITE UM 
CORRETO POSICIONAMENTO DAS 
CÚPULAS SEM NECESSIDADE DE 
CONTRAPESO. MANOPLA: POSSUEM 
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MANOPLA EM ALUMÍNIO, RETIRÁVEL 
E AUTOCLAVÁVEL (134°C) EM ATÉ 
500 CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO, A 
QUAL PROPICIA UM LOCAL SEGURO 
PARA FOCALIZAÇÃO DO FEIXE 
LUMINOSO E MOVIMENTAÇÃO DA 
CÚPULA EM TODAS AS DIREÇÕES 
PELO PRÓPRIO CIRURGIÃO, SEM 
RISCO DE CONTAMINAÇÃO. A 
EQUIPE 	TAMBÉM 	PODE 
MOVIMENTAR 	A 	CÚPULA 
FACILMENTE ATRAVÉS DE ALÇAS 
EXTERNAS. GARANTIA 12 MESES 
CONTRA 	DEFEITOS 	DE 
FABRICAÇÃO. 

TOTAL: 314.000,00 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 18, §1°, VII) 

8.1 - Detalhamento da solução escolhida: 

Para suprir a demanda de fornecimento dos equipamentos delineados neste estudo, optou-se pela 
contratação de empresa(s) especializada(s) cujo ramo de atividade seja congruente com o objeto pretendido, 
visando o fornecimento dos itens necessários para atender às demandas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

Nesse sentido, propõe-se como solução mais vantajosa a aquisição de equipamento(s) que cumpra(m) com a 
padronização das especificações estéticas, técnicas e de desempenho, utilizando o valor estimado contido no 
orçamento. 

Após a realização dos pedidos, a(s) empresa(s) tem uma data limite para efetuar a entrega. Ao receber o(s) 
equipamento(s), o fiscal responsável realiza uma minuciosa conferência do pedido e atesta na nota fiscal. 
Caso surja alguma intercorrência, a empresa tem um prazo estabelecido para corrigir a situação. Após a 
aprovação de todos os requisitos da entrega, o(s) equipamento(s) é(são) incorporado(s) ao patrimônio do 
órgão e fica à disposição para solicitações internas, seguindo os critérios estabelecidos nos atos normativos 
do órgão contratante. 

8.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme estipulado no Decreto n° 
5.157/2023, de 26 de abril de 2023. 

8.3 - Os equipamentos objeto desta contratação são considerados comuns, uma vez que possuem padrões 
de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

8.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. 

9-JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO (art. 18, §10, VIII) 

9.1 - Após uma análise minuciosa da natureza dos itens a serem adquiridos nesta contratação, constata-se 
que não há especificidades que justifiquem seu agrupamento. Portanto, a regra geral de não parcelamento 
será aplicada, garantindo assim a promoção da ampla concorrência e a transparência no processo licitatório. 

Neste sentido, o objeto não será dividido em lotes, sendo que o critério de adjudicação adotado será o menor 
preço por item. Essa abordagem visa assegurar a eficiência na aquisição dos produtos necessários, bem 
como a maximização do valor obtido em favor da Administração Pública. 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 18, §1°, IX) 

10.1 - Ao modernizar e estruturar os serviços de saúde, a iniciativa visa não apenas melhorar as condições de 
trabalho dos profissionais de saúde, mas também garantir que eles tenham as ferramentas e recursos 
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necessários para oferecer um atendimento de qualidade aos usuários. Isso contribuiria para elevar o padrão 
de cuidados médicos e promover o bem-estar tanto dos servidores quanto dos pacientes.Além disso, a 
justificativa ressalta a conformidade com as diretrizes e regulamentações pertinentes às compras 
governamentais, garantindo transparência e legalidade no processo de aquisição dos equipamentos. Essa 
abordagem reforça a importância de assegurar que as unidades de saúde estejam devidamente equipadas 
para enfrentar os desafios diários com eficiência e eficácia.A urgência e importância destacadas na 
justificativa sugerem que o resultado esperado seria uma resposta rápida e eficaz por parte das autoridades 
responsáveis, culminando na realização do procedimento licitatório e subsequente aquisição dos 
equipamentos necessários. Isso não apenas promoveria um avanço significativo na prestação dos serviços de 
saúde, mas também representaria um investimento no presente e no futuro da comunidade, garantindo uma 
qualidade de vida melhor e mais digna para todos os cidadãos de Quixeramobim/CE. 

11 - DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE A 
CONTRATAÇÃO (art. 18, §10 , X) 

11.1 - Definição do programa de necessidades e das ações a serem realizadas pela Administração: 

Como parte do processo de preparação para esta contratação, serão realizadas as seguintes ações: 

a) Elaboração do Termo de Referência abrangente, que conterá todos os elementos essenciais para a 
contratação de bens e serviços, conforme estabelecido no inciso XXIII do artigo 60  da Lei 14.133/21, bem 
como em conformidade com os demais regulamentos internos aplicáveis. Esse documento servirá como guia 
detalhado para orientar o processo de contratação, garantindo a clareza e a precisão necessárias para uma 
tomada de decisão informada. 

b) Elaboração do Edital da Licitação e seus anexos, os quais serão cuidadosamente preparados com base no 
Termo de Referência, a fim de garantir que todas as especificações, requisitos e condições contratuais 
estejam adequadamente descritos. O Edital será elaborado de forma a promover a concorrência justa e 
transparente, assegurando igualdade de oportunidades a todos os potenciais licitantes e maximizando os 
benefícios para a Administração Pública. 

c) Capacitação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, visando garantir que 
possuam o conhecimento e as habilidades necessárias para desempenhar suas funções de forma eficaz e 
eficiente. Essa capacitação incluirá orientações sobre as responsabilidades do gestor e do fiscal do contrato, 
bem como sobre os procedimentos e práticas recomendadas para o acompanhamento e a avaliação do 
cumprimento das obrigações contratuais. 

11.2 - Essas ações serão conduzidas com rigor e profissionalismo, visando assegurar a qualidade e a 
eficiência do processo de contratação, bem como o alcance dos objetivos estabelecidos pela Administração. 

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES QUE POSSAM IMPACTAR TÉCNICA 
E/OU ECONOMICAMENTE NAS SOLUÇÕES APRESENTADAS (art. 18, §1°, XI) 

12.1 - Não existem contratações correlatas ou interdependentes com o objeto desta licitação. O procedimento 
em questão é autônomo e independente de outras contratações, o que significa que não há qualquer vínculo 
ou dependência com outras aquisições ou serviços prestados pela Administração Pública. 

12.2 - Esta abordagem autônoma assegura que o processo licitatório seja conduzido de forma transparente e 
imparcial, sem influências externas ou interferências que possam comprometer a lisura do certame. Dessa 
forma, a seleção do fornecedor ou prestador de serviço será realizada com base exclusivamente nos critérios 
estabelecidos neste edital, garantindo a igualdade de oportunidades a todos os participantes e a escolha da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 
QUE PODEM SER ADOTADAS (art. 18, §11, XII) 

13.1 - Considerando a natureza do objeto a ser contratado, não são identificados impactos ambientais 
significativos. No entanto, é crucial que a licitante cumpra rigorosamente com os critérios e políticas de 
sustentabilidade ambiental estabelecidos no item 4.1 deste Edital de Termos e Procedimentos (ETP). 

13.2 - A conformidade com esses critérios não apenas reflete o compromisso da Administração Pública com a 
preservação do meio ambiente, mas também promove uma abordagem responsável e sustentável em todas 
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as fases do processo licitatório e da subsequente execução do contrato. Assim, além de atender aos 
requisitos legais e normativos pertinentes, a licitante deve demonstrar seu comprometimento com a proteção 
ambiental e a adoção de práticas que minimizem o impacto negativo de suas atividades. 

14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §11, XIII) 

14.1 -Após uma análise minuciosa de todas as informações coletadas durante esta fase de planejamento, o 
presente estudo confirma a viabilidade técnica e econômica da contratação, assim como sua completa 
adequação às necessidades administrativas identificadas pela área demandante da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE. Isso se dá em virtude das razões expostas neste Estudo Técnico Preliminar, as 
quais evidenciam que a solução escolhida representa a melhor opção para atender às demandas da 
Administração, considerando o problema a ser solucionado sob a ótica do interesse público. Além disso, todas 
as etapas foram conduzidas de acordo com as necessidades reais da Administração e em estrita 
conformidade com as orientações da legislação vigente. 

Os documentos que fundamentaram este estudo, quando aplicável, são integralmente parte integrante do 
mesmo e estão anexados independentemente de sua transcrição neste Edital de Termos e Procedimentos 
(ETP). Essa abordagem garante a transparência e a integridade do processo, fornecendo aos participantes 
acesso completo às informações relevantes para uma participação informada e equitativa no certame 
licitatório. 
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MAPA DE GERENC lAMENTO DE RISCOS 

IDENTIFICAÇÃO DA NECESSIDADE: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE FOCO CIRURGICO, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE QUIXERAMOBIM/CE 

INTRODUÇÃO 

A análise de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamentos dos riscos relacionados à contratação. 

Os riscos analisados foram organizados em 03 (três) categorias: 

1. RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

2. RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

3. RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

Para cada risco identificado, define-se a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 
potenciais em caso de acontecimento, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a identificação 
de responsáveis por ação. 

FASE DE ANÁLISE 

X RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 01 

RISCO: ESPECIFICAÇÃO DEFICIENTE NA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA A SER ATENDIDA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Contratação e execução deficiente do objeto. 

2.  Solução não atender aos resultados pretendidos do projeto. 

3.  Danos ao erário. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Verificar 	se 	o 	objeto 	foi 	especificado 	adequadamente, 
contemplando justificativa da contratação, unidade de medida, 
locais de execução, quantidade e prazo de início. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Manter 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 	das 
demandas, com aplicação de checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Havendo 	erro, 	devolver 	para 	complementação 	das 
informações. 

SETOR REQUISITANTE 

RISCO 02 

RISCO: 	SELECIONAR 	EQUIPE 	INADEQUADA 	PARA 	REALIZAR 	O 	PLANEJAMENTO 	DA 
CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso, podendo ocasionar prejuízos na contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Escolher equipe com conhecimentos suficientes para os 
estudos em tempo hábil 	para que 	não haja 	prejuízos 
durante a fase de planejamento. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  
Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas 
de planejamento da contratação. 

CONTROLE INTERNO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Substituir 	membros 	da 	equipe 	planejamento 	que 	não 
estejam apresentando bom rendimento. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Designar membros com mais experiência em contratações. AUTORIDADE COMPETENTE 
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RISCO 03 

RISCO: ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES DEFICIENTES. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso na elaboração da contratação. 

2.  Solução não atender aos objetivos desejados da administração. 

3.  Contratação e execução deficiente. 

4.  Danos ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Elaborar lista de verificação que contemple, no que couber, os 
requisitos previstos na Lei 14.133/21 	e regulamentações no 
âmbito do município. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO/ 
CONTROLE INTERNO 

2.  
Realizar 	Estudo 	Técnico 	Preliminar 	robusto, 	com 	ampla 
pesquisa de mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3.  
Efetuar 	levantamento 	de 	contratações 	similares 	feitas 	por 
outros órgãos, consultar sítios da internet, de modo a buscar o 
maior número possível de fontes. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

4.  Garantir 	a 	participação 	dos 	integrantes 	requisitantes 	no 
processo de contratação. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Corrigir 	tempestivamente 	as 	deficiências 	detectadas 	nos 
estudos preliminares. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 04 

RISCO: ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES PRATICADOS NO 
MERCADO. 
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Probabilidade: Baixa x Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Seleção fracassada ou deserta. 

2. Contratação por preço elevado ou inexequível. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Seguir 	os 	normativos 	vigentes 	aplicáveis 	à 	pesquisa 	de 
preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

2. 
Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado, utilizando 
diversas fontes de preços. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

3. Manter a pesquisa de mercado atualizada. EQUIPE DE COTAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
No caso de preço elevado, negociar a redução dos valores 
propostos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2 
No 	caso 	de 	licitação 	deserta, 	avaliar 	a 	possibilidade 	de 
proceder à contratação direta por dispensa de licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

3. Cancelar ou revogar a licitação e republicar o edital. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 05 

RISCO: FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Licitação fracassada, deserta ou contratação e execução deficiente. 

2.  Contratação irregular nos termos da lei. 
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Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Propor lista de verificação que identifique, no que couber, os 
requisitos previstos 	na 	Lei 	14.133/21 	e regulamentações 	no 
âmbito do município. 

CONTROLE INTERNO 

2.  
Adotar 	modelos 	padronizados 	pelo 	órgão/entidade 	com 
aplicação de checklist de controle interno. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Revisão do termo de referência e incluir as instruções ausentes. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 06 

RISCO: AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Adoção de checklist com 	item de aprovação do TR 	pela 
autoridade competente. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Encaminhar 	à 	autoridade 	competente 	o 	processo 	para 
aprovação do Termo de Referência. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 07 

RISCO: INDISPONIBILIDADE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Probabilidade: X Baixa Média 

 

Alta 
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Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratar a solução. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
- 	 . 

Reservar dotação orçamentaria adequada. 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 

SETOR CONTÁBIL 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 Realizar planejamento orçamentário para a contratação da 
solução pretendida. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 08 

RISCO: NÃO ATENDIMENTO DO PARECER JURÍDICO SEM JUSTIFICATIVA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Apontamento dos órgãos de controle. 

2.  Responsabilização dos agentes públicos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Conferência e controle das minutas e/ou Termo de Referência 
e revisão dos mesmos após parecer jurídico. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão 
dos atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento 
do pleito, em consonância com o princípio da autotutela, ou 
apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 



/ 

QUIXERAMO8IM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2413050901-PERP 

RISCO 09 

RISCO: NÃO APROVAÇÃO DOS ARTEFATOS DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no atendimento da demanda. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Manter 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 	das 
demandas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Aplicação de checklist ao processo. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Acompanhamento e controle do fluxo processual e utilização 
das Minutas Padronizadas. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 

Realizar correção de maneira tempestiva através da revisão 
dos atos inicialmente praticados, revalidando o prosseguimento 
do pleito, em consonância com o princípio da autotutela, ou 
apresentando as devidas justificativas pelo não atendimento às 
recomendações exaradas. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

 

FASE DE ANÁLISE 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

x RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 10 
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RISCO: PROCESSO CONDUZIDO SEM SEGUIR NORMAS E PROCEDIMENTOS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento da legislação vigente. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Estabelecer 	rotinas 	de 	revisão 	de 	todas 	as 	normas 
procedimentos necessários a contratação. 

e 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇAO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2 
Manter 	o 	controle 	gerencial 	acerca 	da 	formalização 
demandas, com aplicação de checklist de controle interno. 

das SETOR REQUISITANTE / EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Nova elaboração dos procedimentos iniciais. SETOR REQUISITANTE / EQUIPE
DE PLANEJAMENTO 

RISCO 11 

RISCO: AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Anulação dos atos praticados. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Adoção 	de 	checklist 	contemplando 	o 	item 
'publicação/divulgação do edital. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 
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Id Ação de Contingência Responsável  

1. 
Providenciar a publicação e reiniciar a contagem do prazo de 
apresentação da proposta. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 12 

RISCO: IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Análise pormenorizada dos tens exigidos no Edital, de forma 
a não extrapolar as regulamentações previstas em Lei. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

2.  
Especificar o material/serviço de forma concisa e coerente 
com o que o mercado pode oferecer. 

SETOR REQUISITANTE / EQUIPE 
DE PLANEJAMENTO 

3.  
Observar atentamente as regulamentações na condução do 
processo licitatório. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Tomar as 	providências 	necessárias 	ao 	saneamento 	do 
processo no menor prazo possível, de modo a permitir a 
realização da licitação. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

RISCO 13 

RISCO: PROPOSTA DE PREÇO COM VALOR MUITO INFERIOR AO DO MERCADO (PROPOSTA 
INEXEQUíVEL). 
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Proba bilidade: 	 Baixa Baixa 	X 	 Média 	 Alta 

Impacto: 	 Baixo 	 Médio 	 X 	Alto 

Id 	 Dano(s) 

1. 	Seleção fracassada. 

Id 	 Ação Preventiva 	 Responsável 

1. Acompanhamento das apresentações de propostas. 	 CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

Verificar a planilha de custos da empresa e analisar o risco de 	COMISSÃO DE 
2. falha na execução do contrato por oferecimento de preços 	CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

inexequíveis. 	 CONTRATAÇÃO 

Realizar análise crítica dos preços propostos e ampla pesquisa 	
COMISSÃO DE 

3. de mercado. 	
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id 	 Ação de Contingência 	 Responsável 

Desclassificar a empresa caso haja previsão no Termo de 1. 	
Referência. 	 CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 14 

RISCO: SELEÇÃO FRACASSADA. 

Probabilidade: x Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Impossibilidade de contratação do objeto pretendido. 
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2. Retrabalho em função da necessidade de reavaliação dos critérios de contratação. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Divulgar amplamente o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  
Proceder ampla 	pesquisa de mercado para referenciar o 
preço. 

EQUIPE DE COTAÇÃO 

3.  Convalidar a especificação técnica junto ao mercado. 
EQUIPE DE COTAÇÃO / EQUIPE

DE PLANEJAMENTO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Republicar o procedimento licitatório. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  
Ampliar 	a 	divulgação 	da 	seleção, 	com 	convite 	direto 	às 
empresas 	que 	apresentaram 	orçamento 	na 	pesquisa 	de 
preços. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 15 

RISCO: APRESENTAÇÃO DE RECURSO. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na contratação do objeto pretendido. 

Id Ação Preventiva Responsável 
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1.  Realizar adequada instrução processual. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

2.  Realizar boa condução do processo. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Reabrir o processo, com aproveitamento de todos os atos não 
comprometidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

RISCO 16 

RISCO: PROCESSO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no procedimento licitatório. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Verificar 	as 	exigências 	solicitadas 	e 	analisar 	se 	estão 
compatíveis com a realidade do mercado. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Dar ampla publicidade ao edital. 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1yj 
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1. Revisar exigências do edital e realizar nova licitação. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

   

   

RISCO 17 

RISCO: NÃO ASSINATURA DO CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Atraso no fornecimento do objeto da contratação. 

2.  Atraso no atendimento ao público. Custos para a Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

Verificação 	se 	o 	fornecedor 	reune 	todos 	os 	requisitos 
habilitatorios exigidos. 

COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Adjudicar nova empresa ou promover nova contratação. AUTORIDADE COMPETENTE 

2.  Abrir processo de sanção. AUTORIDADE COMPETENTE 

FASE DE ANÁLISE 

RISCOS RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

RISCOS NA ETAPA DE SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DO FORNECEDOR 

X RISCOS NA GESTÃO CONTRATUAL 

RISCO 18 
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RISCO: FALTA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Descumprimento de formalidade legal. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Adoção 	de 	checklist 	contemplando 	o 	item 	publicação 	do 
contrato" 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de 
publicidade. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 19 

RISCO: ATRASO NO INÍCIO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Atraso na disponibilização da solução. 

2 
Atraso 	ou 	inexecução 	dos 	projetos/atividades 	que 	dependem 	da 	contratação 	para 	seu 
prosseguimento. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  
Estabelecer no Termo de Referência prazo adequado para a 
entrega do objeto. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  
Estabelecer no Termo de Referência o atraso máximo tolerado 
antes da rescisão contratual. EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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3.  Prever sanções proporcionais ao dano causado pelo atraso. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO/AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO 

4.  
Manter regularmente comunicação com a empresa desde a 
assinatura do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

5.  
Demandar 	explicações 	detalhadas 	e 	documentadas 	à 
empresa sobre alertas de atraso pelo Contratante. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

6.  Indicar a aplicação de sanções administrativas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

7.  
Prever no Edital do Processo Licitatório, como condição de 
habilitação 	técnica, 	a 	apresentação 	de 	Atestado 	de 
Capacidade Técnica. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO / 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  
Rescindir o contrato de forma unilateral e convocar a seguinte 
colocada na fase de 	lances, 	nas 	mesmas condições 	da 
primeira colocada. 

AUTORIDADE COMPETENTE / 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

2.  Executar novo processo licitatório. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 20 

RISCO: DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR SEM CAPACIDADE TÉCNICA PARA DESEMPENHO DA 
ATIVIDADE. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto 
do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE  
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2. Promover capacitação dos fiscal/gestor do contrato. AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Substituir fiscal/gestor não capacitado para a fiscalização do 
objeto contratado. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 21 

RISCO: 	NÃO 	REALIZAR A FISCALIZAÇÃO 	DO 	CONTRATO CONFORME AS 	CONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Comprometimento dos resultados esperados. 

2.  Falhas na fiscalização do contrato. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 
Conhecimento prévio do fiscal de contrato em relação a todas 
as condições estabelecidas no termo de referencia e contrato. FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado. AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 22 

RISCO: DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E COM FGTS. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 
PROCESSO N° 2413050901-PERP 

QUIXERAMOB)M 

  

1. Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Realizar verificação mensal de comprovação de quitação das 
obrigações trabalhistas e sociais. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. 
Reter créditos, em valores correspondentes à inadimplência e 
efetivar pagamento diretamente ao beneficiário e, demostrada 
a incapacidade, assunção do contrato. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 23 

RISCO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL NÃO VANTAJOSA. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Interrupção nos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1 Realizar pesquisa de preços com antecedência, com vista a 
constatar a vantajosidade da prorrogação do contrato. GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Negociar junto à 	contratada, 	preços mais vantajosos. 	Não 
sendo possível, abertura de novo processo licitatório. 

GESTOR DO CONTRATO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 24 

RISCO: DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, PERCENTUAIS SUPERIORES AOS FIXADOS NA NORMA, 
JOGO DE PLANILHA. 
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Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralizaçào dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Atentar 	para 	os 	requisitos 	legais 	sobre 	acréscimos 	e 
supressões. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Realizar 	os 	ajustes 	necessários 	e 	adotar 	medidas 	de 
ressarcimento. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO / 
AUTORIDADE COMPETENTE 

RISCO 25 

RISCO: 	DESEQUILÍBRIO DO CONTRATO, USO DE ÍNDICES DISTINTOS DOS FIXADOS NO 
CONTRATO. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Prejuízo ao erário. 

2.  Paralização dos serviços. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  Indicar, na minuta de contrato, critérios distintos para ajuste dos 
preços (índices). EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

2.  Analisar a minuta de contrato. ASSESSORIA JURÍDICA 
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3. 
Realizar 	pesquisa 	de 	mercado, 	com 	vista 	a 	constatar 	a 
permanência da vantajosidade do contrato. 

GESTOR DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Ajustar os preços conforme o contrato e apurar valores pagos 
a maior, a fim de que sejam efetuadas retenções. GESTOR DO CONTRATO 

2. Negociar preços mais vantajosos. GESTOR DO CONTRATO 

RISCO 26 

RISCO: NÃO RETENÇÃO DOS VALORES DOS IMPOSTOS E ENCARGOS PATRONAIS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1. Responsabilização subsidiária e substituição tributária. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Certificar-se dos percentuais e valores que deverão ser retidos, 
de acordo com o Código Tributário do local da prestação dos 
serviços, bem como dos encargos sociais. 

TESOURARIA DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Reter e enviar os valores para seus respectivos destinos. TESOURARIA DO 
ÓRGÃO/ENTIDADE 

RISCO 27 

RISCO: 	RITO 	PROCESSUAL 	INADEQUADO 	OU 
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. 

QUE 	NÃO OFERECE GARANTIAS DO 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

\ \ 
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Id Dano(s) 
- - 

1. Impossibilidade de reparação dos prejuízos ocorridos. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. 
Estabelecer, mediante normativo interno, os ritos do processo 
administrativo sancionador. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Id Ação de Contingência Responsável 

1. Oferecer as garantias constitucionais à empresa acusada. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 28 

RISCO: NÃO OBSERVAR SE REQUISITOS DO CONTRATO FORAM PLENAMENTE ATENDIDOS. 

Probabilidade: X Baixa Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio Alto 

Id Dano(s) 

1. Prejuízo ao erário. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1. Verificar a existência de ressarcimentos. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1.  Notificar a contratada para regularizar as pendências. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  Reter valores até o limite do ressarcimento. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  
Comunicar a 	seguradora dos 	inadimplementos (se houver 
seguro). 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

RISCO 29 
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RISCO: MATERIAL ENTREGUE DE FORMA INSATISFATÓRIA/DEFICIENTE. 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Id Dano(s) 

1.  Interferência na qualidade dos serviços prestados/materiais entregues. 

2.  Descumprimento das cláusulas contratuais. 

Id Ação Preventiva Responsável 

1.  

Estabelecer comunicação com 	a 	empresa, 	informando de 
maneira 	clara 	como 	devem 	ser 	executados 	os 	serviços, 
inclusive com o nível 	de qualidade esperado, 	de forma 	a 
garantir que a empresa tenha plena ciência e conhecimento do 
resultado a ser entregue. 

GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

Id Ação de Contingência Responsável 

1 
Comunicação 	tempestiva 	e 	reiterada 	à 	empresa 	para 
regularização das pendências apontadas. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

2.  
Abertura 	de 	processo 	administrativo 	para 	averiguação 	do 
problema e apuração de responsabilidade. GESTOR/FISCAL DO CONTRATO 

3.  Aplicação de penalidades. AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO II DO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N°241 3050901-PERP 

Razão Social: 	  

C N PJ 

Endereço: 	CEP: 

Fone: 	E-mail: 

Banco: 	Agência N.°: 	 Conta Corrente n.°: 

1 —OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE FOCO CIRURGICO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE QUIXERAMOBIM/CE, tudo conforme 
especificações constantes no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

2 - ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 

Valor Global da Proposta: R$ 
	

( 	) 

Prazo de execução dos serviços: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, entrega, custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento do(s) 
material(is)/equipamento(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro, e que estão em conformidade com o edital e seus anexos. 

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 - Termo de 
Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III DO EDITAL - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

Ao(a) Agente de Contratação/Comissão de Contratação do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUIXERAMOBIM 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2413050901 -PERP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  CNPJ no 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA 
que: 

a) - Declaração que cumpre os documentos de habilitação e a conformidade da proposta com as 
exigências do edital; 

b) - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

c) - Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

d) - Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n°8.213/91; 

e) - Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

Declara ainda, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios 
instaurados por essa municipalidade, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.°(a) 
	  Portador(a) do RG sob o n° 	 , e CPF sob o n° 
	  cuja função/cargo é 	 (sócio / administrador / procurador / 
diretor / etc), responsável ainda pela assinatura do Contrato / Ata de Registro de Preço. 

Declara por fim, para os devidos fins de direito, que em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato / Ata de Registro 
de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 	 

Telefone: (DDD) 	  

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

de 	 de 

Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n° 	  

Pregão Eletrônico n°: 2413050901 -PERP 

Pelo presente instrumento, o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.744.303/0001-68, através do(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE , órgão Gerenciador desta Ata de Registro de Preços, com sede na 
Rua Dr. Álvaro Fernandes, n° 10, Bairro Centro, Quixeramobim, Ceará, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr.(a). 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 	  
conforme deliberação constante do julgamento do Pregão Eletrônico n° 2413050901-PERP e a respectiva 
homologação datada de _/_I 	, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 
10  de abril de 2021, no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos 
internos, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 - apresente instrumento fundamenta-se: 

- No Pregão Eletrônico n° 2413050901-PERP. 

II - Nos termos do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, e demais regulamentos internos. 

III - Na Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e suas alterações. 

2 - DO OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente Ata o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE FOCO CIRURGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAUDE DE QUIXERAMOBIM/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - 
Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico N° 2413050901-PERP que passa a fazer parte desta Ata, 
juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s). 

2.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

3 - DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

3.1 - Este instrumento será assinado pela autoridade competente do Órgão gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preço e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído. 

3.2 - A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço. 

3.3 - O prazo de vigência da presente Ata é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma 
vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.4 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública de Quixeramobim, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços e concordância do fornecedor. 

3.5 - Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar bens e 
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serviços com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do certame e os 
que mantiverem sua proposta original, caso houver. 

4-DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - Caberá ao órgão gerenciador, abaixo indicado, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, principalmente quanto às atribuições previstas no art. 5° do Decreto 
Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

ÓRGÃO GERENCIADOR ORDENADOR DE DESPESA 
ENDEREÇO DO ÓRGÃO 

GERENCIADOR 

5 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

5.1 - Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LICITANTE VENCEDOR: 	  

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ 

6 - DO VALOR GLOBAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 

). 

7 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 - Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes, se houverem, poderão 
contratar (firmar contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e 
especificações previstos, devendo comunicar ao órgão gerenciador, a recusa do detentor de Registro de 
Preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido pelo mesmo. 

7.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
ON interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021, e art. 31 do 
Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

7.2.1 - Os instrumentos de que trata o item 7.2 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

7.3 - A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. (Art. 33 do Decreto Municipal n°5.286/2024, de 
08 de abril de 2024) 

7.4 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n°14.133, de 11  de abril de 2021. (art. 32 do Decreto Municipal n°5.286/2024, de 08 de abril de 2024) 

7.5 - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, 
as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

8 - DA ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, desde que justificada a vantagem da adesão, demonstrado que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado e, ainda, consulta e aceitação prévias do órgão ou da 
entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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8.2 - Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do regis • ;e-'.reços, 
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

8.3 - A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

8.4 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

8.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 
o órgão ou a entidade gerenciadora. 

8.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora, 

ON independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

8.7 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante 
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

8.8 - O prazo previsto no item 8.7 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou 
da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços 

8.9 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das 
obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

8.10 - O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos previstos no art. 29 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes 
no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

9.2 - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

9.2.1 - Atender aos pedidos efetuados pelo órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, bem como 
aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 

9.2.2 - Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelo 
órgão gerenciador e nos prazos a serem definidos no instrumento contratual. 

9.2.3 - Responder no prazo de até 10 (dez) dias a consultas do órgão gerenciador de Registro de Preços 
sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona). 

9.2.4 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

10 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 

10.1 - Os preços registrados ria Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços 
da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta Ata, listagem com o cadastro de reserva dos 
licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 16, inciso li, do Decreto Municipal n° 5.286/2024, 
de 08 de abril de 2024, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com 
preços iguais à da licitante vencedora. 
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10.2 - As quantidades previstas no Anexo 01 - Termo de Referência do edital são estimativas máximas para o 
período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

10.3 - Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros 
constantes no Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

10.4 - O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado 
ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 
seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

10.5 - Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito nas 
negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 

10.6 - Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos 
e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a conveniência e 
a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 

10.7 - As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de preço. 

11 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 - O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

11.1.1 - descumpriras condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

11.1.2 - não retirara nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 

11.1.3 - não aceitar manter seu preço registrado; ou 

11.1.4 - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.2 - Na hipótese prevista no item 11.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 
de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

11.3 - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

11.4 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

11.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

11.5.1 - por razão de interesse público; 

11 .5.2 - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

11 .5.3 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 24 e no § 41  do art. 25 do 
Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12 - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

12.1 - As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da contratação 
encontram-se definidos no Anexo 01 - Termo de Referência do Edital. 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1 - A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preço será de competência do órgão gerenciador, nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer nas 
contratações realizados pelos órgãos não participantes, caberá ao respectivo órgão a aplicação da 
penalidade. 

13.2 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar ato 
ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, ou quando deixar de cumprir 
parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 

13.3 - Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133, 
de 10  de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos em regulamentos internos do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM. 

13.4 - O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas penalidades. 

ON 14 - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1 - As infrações penais serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais combinações aplicáveis. 

15 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 - A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do 
contrato ou de outro instrumento hábil. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 - As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

16.1.1 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 

16.1.2 - Integram esta Ata os seus anexos, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO que lhe deu origem e seus 
anexos, e as propostas das empresas classificadas POR ITEM. 

16.1.3 - É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão contratante. 

16.1.4 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, nos termos 
do art. 25 do Decreto Municipal n° 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

16.2 - A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou 
restringir a regularização e o uso dos materiais/serviços pela Administração. 

17- DO FORO 

17.1 - Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de 
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 

Signatários: 

de 

Órgão Gerenciador Assinatura Nome do Titular Cargo CPF 
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Detentores do Reg. de 
Preços 

Nome do 

Representante 
Cargo CPF Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

2. 	 CPF: 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

RAZÃO SOCIAL: 

C N PJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: 

REPRESENTANTE: 	 CPF: 

BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 
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ANEXO IV DO EDITAL - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DO(A) 
	  E DO OUTRO A EMPRESA 	  
PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA 

O MUNICíPIO DE QUIXERAMOBIM - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 07.744.303/0001-68 e CGF N° 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Alvaro 
Fernandes, no 36/42, Centro, CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, por intermédio do(a) 

sediada na 	 , neste ato representado(a) pelo(a) 
respectivo(a) Secretário(a) Municipal Sr/Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 

doravante denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA 
	  sediada na 	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	  por 
seu(s) representante(s) legal(is) Sr./Sra. 	 , inscrito(a) no CPF sob o n° 
	  doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 130111040006 e em observância às disposições da Lei n° 14.133 de 10  de abril de 2021, e 
demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo 
Licitatório sob a modalidae PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° 2413050901-PERP, mediante as 
cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

1.1 - O presente contrato tem como fundamento o Edital do(a) PREGÃO ELETRÔNICO n° 2413050901-PERP 
e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e normativos 
internos. 

1.2 - A contratação tem origem na Ata de Registro de Preços n° 	  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - Constitui objeto da presente avença, o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE FOCO CIRURGICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE DE QUIXERAMOBIM/CE, nas condições estabelecidas no Anexo 1 - 
Termo de Referência do Edital. 

2.2 - Dos itens contratados: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

TOTAL: R$ 

2.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Edital do Processo Licitatório n° 2413050901-PERP e seus anexos. 

2.3.2 - A Proposta da contratada. 

2.3.3 - A Ata de Registro de Preços n° 	  

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

3.1 - O prazo de vigência contratual será 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação, na 
forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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3.2 - O contrato poderá ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do 
objeto, de acordo com os dispositivos da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  

4.1 - O valor total da contratação é de R$ 	  ( 	 ). 

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1 - O prazo para pagamento à contratada e as demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
ON no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

6.2 - Após o interregno de um ano, contados da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser 
reajustados mediante aplicação do índice INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE. 

6.3 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.4 - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.° 
14.133, de 2021. 

6.5 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6 - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 124, II, 'd" da Lei n°14.133, de 2021. 

6.8.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO  

7.1 - O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, local e forma/meio 
de entrega, regras de aceitação, recebimento provisório e definitivo, do objeto constam no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital.  

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - Os recursos necessários ao custeio das despesas decorrentes do contrato encontram-se devidamente 
alocados no orçamento municipal vigente da Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, classificados 
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sob a dotação orçamentária/elemento e subelemento de despesas/fonte de recursos discriminados abaixo: 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA  

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 - A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 

10.2 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

10.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 02 (dois) dias que antecede a data da entrega dos 
bens ou da conclusão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens ou serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem sua regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, a regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
e a regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre a execução 
contratual, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato. 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para qualificação na contratação direta. 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.14 - Comprovar, caso solicitado, a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.23 - Acatar as orientações do Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando 
os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

10.24 - Estar em conformidade com os fundamentos da Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se trata de manipulação dos dados do CONTRATANTE e de 
terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 

10.25 - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, nos termos da Lei Geral de 
Proteção de dados - LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer mídias e documentos que seus 

ON empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados ao CONTRATANTE, 
respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, 
nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar ao CONTRATANTE. 

10.26 - Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem. 

10.27 -Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução contratual, quando couber, nos termos das 
legislações em vigor. 

10.28 - Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE. 

10.29 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

10.30 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e 
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seus anexos. 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada. 

11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência. 

11.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis. 

11.8 - Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pela Contratada. 

11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

11.9.1 -A Administração terá o prazo de 15 (qunze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

11.10 - Responder eventuais pedidos de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro solicitados pela contratada no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de 
recebimento da solicitação. 

11.11 - Comunicar à Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso art. 
93, §21  da Lei n°14.133, de 2021. 

11.12 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA. 

11.13 - Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimento do 
objeto do Contrato. 

11.14 - Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de entrega dos 
materiais/equipamentos ou da execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de 
qualquer natureza. 

11 .15 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para realizar a entrega dos 
materiais/equipamentos ou executar os serviços. 

11.16 - Proceder com a avaliação dos materiais/equipamentos entregues ou dos serviços prestados e ateste 
das respectivas notas fiscais/faturas decorrentes. 

11.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

12.1 - A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou 
equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, à luz do disposto no art. 117 da Lei 
14.133/2021, nos termos descritos e detalhados do Termo de Referência. 

12.2 - O modelo de gestão e fiscalização do contrato seguirão as regras constantes no Anexo 1 - Termo de  
Referência do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
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13.1 - As regras relacionadas a subcontratação são as estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do  
Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021, a contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato. 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

c) der causa à inexecução total do contrato. 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado. 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

h) praticar ato lesivo previsto no 51  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2023. 

14.2 - Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1 - Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 'b', "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §51, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §51, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.2.4 - Multa de: 

14.2.4.1 - 5% (cinco por cento) do valor contratado, para aquele que: 

14.2.4.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato, que não cause danos à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.1.2 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 

14.2.4.1.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação/contratação direta sem 
motivo justificado. 

14.2.4.1.4 - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina. 

14.2.4.2 - 10% (dez por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

14.2.4.2.1 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

14.2.4.2.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

14.2.4.3 - 20% (vinte por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação/contratação 
direta, para aquele que: 

14.2.4.3.1 - der causa à inexecução total do contrato. 

14.2.4.3.2 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação/contratação direta ou a execução do contrato. 
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14.2.4.3.3 - fraudar a licitação/contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

14.2.4.3.4 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

14.2.4.3.5 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação direta. 

14.2.4.3.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 51  da Lei n° 12.846, de 11  de agosto de 2013. 

14.2.4.4 - multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 
(trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o 
caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 

14.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §71, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021). 

14.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada 
da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §81, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

14.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.7 - A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n°14.133, de 2021). 

14.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°14.133/21. 

14.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com a contratada 
ou será cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1 - 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
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fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n°14.133/21. 

15.1.2 -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

15.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

15.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

15.2.3 - Indenizações e multas. 

15.3 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

15.4 - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que a contratada mantém vínculo com dirigente 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na fiscalização do 
contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO  

17.1 - As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação/contratação direta, de contratação e de execução do objeto contratual. 

17.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

17.2.1 - 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato. 

17.2.2 - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato. 

17.2.3 - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos. 

17.2.4 - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

17.2.5 - "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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17.4 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  

18.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei no 14.133, 
de 2021. 

18.2 - A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

18.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

18.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

18.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art 94 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n°14.133, de 2021, e ao art: 81, §2 da Lei n°12.527/2011. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1 -AAdministração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas 
a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

20.1.1 - Para os casos previstos no caput' desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma 
, 	comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou 

omissivos que se fundamentem naqueles motivos. 

20.1.2 -As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso 
de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo 
objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 

20.1.3 - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente 
contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no 
endereço ou no telefone da empresa. 

20.1.4 - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA— DO FORO  

21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa 
ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 	de 	 de 
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Rubrica - / 

	

NOME 	 RAZÃO SOCIAL 

SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL 	 CNPJ N° 

	

ÓRGÃO 	 REPRESENTANTE LEGAL: 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. NOME: 	 - CPF: 

2. NOME: 	 - CPF: 


